
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE ABERTURA, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
CONVITE N° 007/2023

As dez horas do dia sete de agosto do ano de dois mil e vinte

e três, na sede da Câmara Municipal de Bertioga, sito à Rua Reverendo Augusto Paes

D'Avilla, 374 - Rio da Praia, Bertioga, São Paulo, reuniu-se a Comissão Pennanente

de Licitação, formada pela Sra. Elaine Amorim Justo Nehme (Presidente), Jean Cario

Muniz e Ivanildes dos Santos (Membros), nomeados pelas portarias 053/2023,

058/2023 e 055/2023, em atendimento ao processo de n° 280/2023, referente a

licitação modalidade Carta Convite de n" 007/2023, tipo Menor Preço Global, que tem

como objeto contratação de empresa para fornecimento de até oitenta refeições

rápidas, lanche e refrigerante, nos dias em que se realiza Sessão Ordinária na Câmara

Municipal de Bertioga, conforme especificações contidas no Anexo I - Tenno de

Referência do respectivo edital.

A Presidente da CPL informou que o edital poderia ser

retirado nas dependências do Legislativo e que também foi anexado ao átrio e inserido

no site desta Casa.

Foram convidadas para o certame as empresas Império

Mendes Ltda., Luan da Silva do Nascimento e GJ da Rocha Pastelaria Ltda.

Foi recepcionada proposta da empresa Luan da Silva

Nascimento, devidamente lacrada, protocolada sob n° 785, no dia de hoje.

Também foi recepcionada a proposta da empresa Luiz

Cláudio da Silva Bertioga - EPP, devidamente lacrada, protocolada sob o n° 784, que

tomou conhecimento do certame através do site desta Casa.

Compareceram os Srs. Luan da Silva Nascimento, portador

do RG 39706224 SSP - SP, representante da empresa Luan da Silva Nascimento; e o
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Sr. Luiz Claúdio da Silva, portador do RG 59.6I4.703-X SSP-SP, representante da

empresa Luiz Cláudio da Silva Bertioga - EPP.

A pedido da Sra. Presidente da CPL todos assinaram os

envelopes lacrados.

As dez horas e dez minutos iniciou-se a abertura do envelope

"A" - Habilitação da empresa Luiz Cláudio da Silva Bertioga - EPP, verificando-se

que a referida empresa apresentou toda a documentação solicitada pelo edital e que

após analisada foi declarada apta para continuar no certame.

Na seqüência, procedeu-se a abertura do envelope "A" -

Habilitação da empresa Luan da Silva Nascimento, verificando-se que a referida

empresa apresentou toda a documentação solicitada pelo edital e que após analisada foi

declarada apta para continuar no certame.

Na seqüência, procedeu-se a abertura do envelope "B" ~

Proposta Comercial das empresas habilitadas, que apresentaram os preços

demonstrados abaixo:

Empresa Valor Unitário da

Refeição

(Incluso 0

Refrigerante)

RS

Valor

80 Refeições

RS

Valor Estimado

Média do Contrato

por 12 meses

RS

Luiz Cláudio da Silva

Bertioga - EPP

36,90 2.952,00 141.696,00

Luan da Silva Nascimento 20,00 1.600,00 76.800,00

Foi perguntado pela Sra. Presidente se os licitantes desejavam

se manifestar e pelo Sr. Luiz Claúdio da Silva foi declaraxio a intenção de interposição
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recurso por considerar o valor apresentado pela empresa Luan da Silva Nascimento,

inexequível.

Atendendo ao estipulado pelo Edital do Convite n° 007/2023,

que menciona o tipo de Licitação Menor Preço Global, a CPL analisou as propostas

apresentadas, declarando vencedora a empresa Luan da Silva Nascimento.

A presidente solicitou aos Membros da CPL e licitantes

presentes que rubricassem os documentos e propostas apresentadas, conforme o

parágrafo 2° do art. 43, da Lei 8666/93.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada

a presente Ata, que lida e aprovada, vai assinada pela Comissão e pelos licitantes

preser

Presi

sro Nehme

a CPL
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